
Prefei tura do Muni oi pio de An.gat.1iha 

Estado de São Paulo 

D E C R E T O nº 53/2002 
02.09.2002 

"Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóvel situado no Bairro 
do Aterradinho, neste Município e dá outras providências." 

JOSÉ EMILIO CARLOS LISBOA, Prefeito do Município de Angatuba, do Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Municí
pio de Angatuba e principalmente as contidas nas letras "d" e "h" do artigo 5° da Lei 
nº 3.365/41; 

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de imóvel para a urgente implantação de 
Aterro Sanitário para disposição de resíduos sólidos domésticos do Município; 

CONSIDERANDO que a área escolhida para a implantação será objeto de vistoria por 
órgãos competentes; 

DECRETA: 

Arti.go 1 ° - Fica declarado de utilidade pública, para fins de ser desapropriado pela Pre
feitura do Municfpio de Angatuba, por via amigável ou judicial, o imóvel constituído de 
uma gleba de terras contendo 24.200,00 m2 ou 2,42 hectares ou 1,0 alqueire, dentro de área 
maior da 11Fazenda Benvinda", descrita e caracterizada na Matrícula nº 3.522 do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Angatuba, área essa localizada no Bairro do Ater
radinho, Distrito, Munidpio e Comarca de Angatuba, na Estrada Municipal ANG 187, na 
altura do Km 223 da Rodovia Raposo Tavares - SP270, de propriedade de AGROPECUÁ
RIA SANTANA SIC LTDA.ou sucessora, necessária para a implantação de Aterro Sanitário 
para disposição de resíduos sólidos domésticos do Munidpio de Angatuba. 

Artigo 2° - A desapropriação de que trata o artigo anterior é declarada de natureza urgen
te pM,aos -ef.eitosdo-artigo 15-do-Decreto -Lei -nº -3.-365/41,-altetado pela Leinº 2.786/53. 

Artigo 3° - As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, correrão por 
conta de dotações próprias, consignadas em orçamento, suplementadas se necessário~ 

Artigo 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

atuba, 02 de setembro de 2002. 

Pubr~o nesta data. 

~ k~A PEREIRA 
- secretc1ria -

R .... JoJo Lopes Filho, 120, centro, telefax (o••t5)25511'4, Anptuba • SP • CEP 18240-9'70 - E-Mall: pmaagatubaholcom. br 


